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PROJETO DE LEI N9 02/75

Disp6e sobre aumento de sal~rio dos
servidores murri c i.pa.í s .

O Povo do Hun.ic.ipi.ode Ouro Preto, por seus r-e.pr-eser.-
tantes na Camara Municipal, decreta e eu, em seu nome, san
Clono a seguinte Lei:

ART. 19 - Fica o Sr. Prefeito Municipal de Ouro Preto
autorizado a complementar o salário de to-
dos os servidores da Prefeitura Municipal '
de Ouro Preto em 12% (doze por cento), so-
bre o salário arrt er-Lor-a dezembro de 1974 ,
per-f'azendo assim um total equ.i.vaLerrt e ã. po~
centagem concedida por S. Excia. o Sr. Pre-
sidente da Rep~blica, conforme o Decreto n9
75.679, de 30 de abril de 1975, que dispõe'
sobre o novo salário minimo.

ART. 29 - A complementação salarial, acorde com o 19
artigo desta Lei, passará a vigorar a partir
de 19 de maio de 1975.

ART. 39 --A dotação para atender ã dotação salarial '
prover-se-á por crédito especial.

ART. 49 - Revogadas as disposições em contr~rio, en--
trará esta Lei em vigor, na data de sua pu-
blicaçãa.

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, de de 1975.

Genival Alves Ramalho.
PREFEITO MUNICIPAL.
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